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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Frctr:c,rlo

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art.1,43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente
ao Senhor Luiz Ernesto Meyet Pereira, Secretário de Cultura e Esporte (SECESP), solicitando a

instalação de a instalação de um Playground infantil, academia ao ar livte e quadra poüesportiva,
em terreno de propriedade do município, na Rua Romário Correia de Oüveira, Quadra 0007, Lote
01UP, Loteamento Quebec, Bairro XIV Novembro.

Sê

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 9 de março de 2021.

Sadi Kisiel
Vereador/PODENfOS

Justificação,

Senhor Secretário. A presente indicação tem por objetivo atendet a uma- soücitaçào dos
moradores daquela prospeÍa região que cobram a construção de eqúpamentos públicos pan toda a
comurudade. O terreno de propriedade do município, que írcalocahzado na principal via da região,
atualmente encontÍasse sem uso, necessitando de uma melhor utiüzação, afim de evitar despesas

desnecessárias com a manutenção, bem como prevenir a proliferação de insetos e animais

peçonhentos transmissores de doenças, pois, o descarte iregular em meio a mâto alto se torna
ambiente propicio p^Í^ à proliferação de doenças.

Segundo solicitação dos moradoÍes, a construção de uma academi^ ao at livre, playground
infantil, e quadra poüesportiva, iâ proporcionar qualidade de vida e lazer aos moradores da região,

que atualmente não contam com nenhum espaço adequado paÍâ suas atividades físicas, nem tão
pouco lazer pata as crianças.

Desta forma, a implantação dos equipamentos supÍamencionados, seria um incentivo
p^ra ^ rcahzaçáo de atividades físicas por paÍte dos moradores, que mútas vezes não conseguem

aÍc"r corn os custos de uma academia particular, bem como servir de espâço delazer para todas as

famílias e a comunidade da região.

Posto isto, esperamos, pois, contaÍ com o apoio do Secretário em atender essa

teinvindicação aos anseios dos moradores.

Âguardamos uma resposta para darmos ciência aos motadores.
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